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ATA DA 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2025/2028 - 1º PERÍODO 
(01/01/2025 À 31/12/2028) 

 
 
A Câmara Municipal de Picuí, Estado da Paraíba, “Casa Francisco Eduardo de Macedo”, sob a 
Presidência da Vereadora Jozelma Cecília da Costa Dantas, realizou a 9ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DE 2025, pela sete horas (19h:00min), do dia trinta e um de março de dois mil e vinte e cinco 
(31/03/2025), se fazendo presente os seguintes Vereadores(as): Antônio Assunção Henriques; 
Keiles Lucena de Macedo; Rinaldo Robson Santos Ferreira; José Adriano Bento dos Santos 
Azevedo; Diogo Marques Oliveira, Jean Carlos da Costa, Antônio Carlos Gomes de Araújo e 
Adaliton Ferreira de Lima. Ficando registrada a ausência das vereadoras: Sabrina Caroliny 
Santos Pires Ferreira Xavier e Maria Ednalva Dantas dos Santos. Dando continuidade aos 
trabalhos, a Srª Presidente colocou em discussão e votação a ATA da Sessão anterior, sendo 
aprovada por unanimidade dos Vereadores em Plenário. Na sequência dos trabalhos, foi aberto o 
EXPEDIENTE, contendo as seguintes proposituras: PROJETO DE LEI 001/2025 – JOZELMA 
CECÍLIA DA COSTA DANTAS: DISPÕE SOBRE: Acrescenta o parágrafo único ao art.55 da Lei 
Complementar Municipal 007/2010 e dá outras providências; PROJETO DE LEI 001/2025 – PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL: DISPÕE SOBRE: Altera artigo da Lei Complementar 01/2008 e dá 
outras providências; PROJETO DE DECRETO 05/2025 – ADAILTON FERREIRA DE LIMA: 
DISPÕE SOBRE: Concede Título de Cidadania Picuiense para o senhor Adriano Cezar Galdino de 
Araújo e dá outras providências; REQUERIMENTO 07/2025 – JOZELMA CECÍLIA DA COSTA 
DANTAS: EMENTA: Solicita do Executivo Municipal a reposição de Lâmpadas nas passagens 
molhadas que ligam a Rua Ferreira ao Bairro Limeira, e a do Bairro São José ao entroncamento da 
BR-177;  REQUERIMENTO 08/2025 – RINALDO ROBSON SANTOS FERREIRA: EMENTA: 
Solicita do Deputado Federal Murilo Galdino, destinação de emenda parlamentar para a 
pavimentação das Avenidas Joaquim Vidal de Negreiros e Luísa Alves, situadas no município de 
Picuí/PB; REQUERIMENTO 11/2025 – ANTÔNIO CARLOS GOMES DE ARAÚJO: EMENTA: 
Solicitando do Executivo Municipal, a implantação de um centro de zoonoses, de acordo com a Lei 
Orgânica, no art 7º, Parágrafo XXVIII, neste Município; REQUERIMENTO 14/2025 – ANTÔNIO 
ASSUNÇÃO HENRIQUES: EMENTA: Solicita do Gabinete do Deputado Damião Feliciano, 
emenda parlamentar no valor de R$ 647.000,00, para a aquisição de duas unidades móveis de 
saúde ambulância tipo A – Simples Remoção, tipo Furgão, através do programa atenção à saúde;  
REQUERIMENTO 15/2025 – ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES: EMENTA: Solicita do Gabinete 
do deputado Damião Feliciano, ementa parlamentar no valor de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de 
reais) para investimentos destinados às despesas institucionais desta Entidade representativa 
municipal no âmbito da atenção da à saúde primária através do programa estratégico de incremento 
temporário do piso de Atenção Básica (PAP); PROJETO DE LEI 14/2025 – PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL: DISPÕE SOBRE:  Autoriza a concessão de subvenção ao consórcio intermunicipal 
de saúde do Curimataú e Seridó Paraibano, visando auxiliar na cobertura de despesas com 
realização de obras de melhoria e ampliação da unidade de atendimento localizada no município 
de Picuí/PB e dá outras providências; PROJETO DE LEI 15/2025 – PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL: DISPÕE SOBRE:  Altera art. 4º e anexos da Lei Municipal 1.284/2007 e dá outras 
providências; PROJETO DE LEI 16/2025 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: DISPÕE SOBRE:  
Altera anexos da Lei Municipal nº 1.284, de 08 de maio de 2007, altera quantidade de cargos e 
funções gratificadas e dá outras providências; PROJETO DE LEI 17/2025 – PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL: DISPÕE SOBRE: Altera artigo da Lei 1.264/2006 e dá outras providências; PROJETO 
DE LEI 18/2025 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: DISPÕE SOBRE:  Institui o programa mais 
aprendizagem no município de Picuí/PB e dá outras providências; PROJETO DE LEI - 001/2025 – 
ANTÔNIO CARLOS GOMES DE ARAÚJO: DISPÕE SOBRE:  Autoriza o Poder Executivo 
Municipal, a denominar artéria de nossa cidade de Travessa Esmar Henriques de Souza, e dá 
outras providências; PROJETO DE LEI - 002/2025 – DIOGO MARQUES OLIVEIRA: DISPÕE 
SOBRE:  Autoriza o Poder Executivo Municipal, a denominar artéria de nossa cidade de Rua José 
Janailson da Silva Santos, e dá outras providências; PROJETO DE LEI - 002/2025 – RINALDO 
ROBSON SANTOS FERREIRA: DISPÕE SOBRE: Altera o artigo 99 da Lei Complementar nº 
08/2010, que institui o código de obras e urbanismo do município de Picuí/PB, e dá outras 
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providências; PROJETO DE LEI - 005/2025 – KEILES LUCENA DE MACEDO: DISPÕE SOBRE: 
Autoriza o Poder Executivo Municipal denominar CRAS Municipal de “Demétrio Gomes da Silva” e 
dá outras providências; PROJETO DE LEI - 006/2025 – KEILES LUCENA DE MACEDO: DISPÕE 
SOBRE:  Autoriza o Poder Executivo Municipal, a denominar artéria de nossa cidade de Rua Justino 
Guilherme e dá outras providências. Ainda em sede de expediente, foram apresentados 
requerimentos verbais de Plenário pelos Vereadores: José Adriano Bento dos Santos Azevedo, 
cujas justificativas serão posteriormente entregues da Secretaria Legislativa desta Casa. Aberto o 
TEMA LIVRE, foram inscritos os Senhores: Rotterdan Ferraz, bem como, os Vereadores: Rinaldo 
Robson Santos Ferreira, Keiles Lucena de Macedo, Jean Carlos da Costa, que trataram de 
temas diversos. Para os cinco minutos de lideranças, fizeram uso da tribuna os Vereadores Rinaldo 
Robson Santos Ferreira (Líder do Republicano) e Jean Carlos da Costa (Líder do Prefeito).Dando 
continuidade a Sessão, a Srª Presidente declarou aberto a ORDEM DO DIA, colocando em 
discussão e votação as seguintes matérias: REQUERIMENTO Nº 11/ 2025 e PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025–JEAN CARLOS DA COSTA; PROJETOS DE DECRETOS 
LEGISLATIVOS NºS 03 e 04/2025–DIODO MARQUES OLIVEIRA; PROJETO DE DECRETO 
04/2025 – ADAILTON FERREIRA DE LIMA; REQUERIMENTOS NºS 07, 08,09 e 10/2025– 
ANTÔNIO CARLOS GOMES DE ARAÚJO; REQUERIMENTOS NºS 11 e 12/2025–JOSÉ 
ADRIANO BENTO DOS SANTOS AZEVEDO; REQUERIMENTOS NºS 12 e 3/2025–ANTÔNIO 
ASSUNÇÃO HENRIQUES; PROJETOS DE LEIS NºS 11 e 12/2025-PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL; PROJETO DE LEI 001/2025–JEAN CARLOS DA COSTA; PROJETOS DE LEIS Nº 
004 e 006/2025–KEILES LUCENA DE MACEDO, sendo todas as matérias, aprovadas por 
unanimidade dos Vereadores presentes. Não havendo mais nada a tratar, a Sª Presidente encerrou 
a presente Sessão, do que para constar lavrou-se a presente Ata que fica assinada pela Mesa 
Diretora que presidiu esta Sessão. Câmara Municipal de Picuí/PB, em 07 de abril de 2025. 

 
 
 

 Jozelma Cecília da C. Dantas     Maria Ednalva D. dos Santos    Antônio Assunção Henriques 
                 Presidente                                 1ª Secretária                                 2º Secretário 
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